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	           PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PIRAÚBA

Telefax : (32) 3573 – 1575 - 1698

Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG

E-mail: gabinete@piraubanet.com.br



LEI Nº. 0956/2017
“DISCIPLINA O USO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES PREFEITO JOSÉ ARINOS DUARTE VIEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Município de Piraúba-MG, representado pelo Sr. ADRIANO CARVALHES GRAVINA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Piraúba aprovou e ELE, sanciona a Seguinte Lei:
CAPÍTULO I

Dos Objetivos

Artigo 1° - O Parque de Exposições Prefeito José Arinos Duarte Vieira, situado à Avenida Pena, s/nº., centro, na cidade de Piraúba/MG, CEP: 36.170-000, com todas as suas instalações, terá seu uso disciplinado por esta Lei.

Artigo 2º - O Parque de Exposições Prefeito José Arinos Duarte Vieira poderá ser utilizado para:

I – Realização de festas ou eventos de caráter público promovidos pela Prefeitura Municipal de Piraúba/MG;

II – Em casos de interesse público relevante devidamente justificado;

III – Na ocorrência de calamidade pública;
IV – Realização de festas ou eventos de caráter particular, mediante requerimento escrito e justificativa do interessado, nos termos dessa Lei.

CAPÍTULO II

Do Procedimento

Artigo 3º - O interessado na utilização do Parque de Exposições dirigirá seu requerimento ao Prefeito Municipal, única autoridade competente para o deferimento.

Artigo 4º - A autorização de uso do Parque de Exposições a pessoas físicas ou jurídicas implica em ato formal e expresso pelo Prefeito Municipal.

§ 1º - A autorização de que trata este artigo dar-se-á a título oneroso, mediante o pagamento de preço público a ser estipulado pelo Executivo Municipal, mediante Decreto.

§ 2º - O Poder Executivo estipulará preços públicos pela utilização do Parque de Exposições, com diferentes valores a serem praticados, em conformidade com a natureza e a dimensão do evento, grau de utilização do Parque de Exposição, e potencial de renda a ser auferida pelo interessado.

§ 3º - Os valores serão revistos anualmente, sendo apenas atualizados monetariamente quando as condições previstas no parágrafo anterior não sofrerem modificação.
§ 4º - O Poder Executivo poderá isentar do pagamento de preços públicos a utilização do Parque de Exposições para atividades escolares, de assistência social ou turísticas, e aquelas desenvolvidas por entidades filantrópicas ou religiosas que prestam relevantes serviços à comunidade.
Artigo 5º - A autorização da utilização do Parque de Exposição se caracteriza como ato discricionário do Poder Executivo, sendo concedida em caráter personalíssimo ao interessado que a requerer, vedada a utilização por outrem ou para outros fins.

Parágrafo Único – A inobservância pelo interessado das disposições contidas no caput importará na incidência de multa, no valor de cinco vezes do preço público fixado para a utilização, além de importar em proibição de novas autorizações em favor do interessado infrator, pelo prazo de cinco anos.
Artigo 6º - O recolhimento do preço público deve ser prévio à realização do evento.

§ 1º. O não recolhimento do preço importará em revogação imediata da autorização, com comunicação às autoridades de segurança.

§ 2º - Além do preço estipulado, poderá o Prefeito Municipal, no ato que concede a autorização, exigir o prévio depósito de quantia, destinada a garantir eventuais danos ao patrimônio público e a terceiros.
§ 3º. A caução de que trata o parágrafo anterior será depositada em conta bancária em favor do Município de Piraúba, a ser informada pela Secretaria Municipal de Finanças, previamente à realização do evento, também importando em imediata revogação da autorização o seu não recolhimento, quando assim exigido pelo Poder Executivo.

§ 4º. A caução será devolvida ao interessado, no prazo de 72 (setenta e duas horas), a contar da realização do evento, na hipótese de não ter havido danos ao patrimônio público e a terceiros.

§ 5º. No caso de ocorrência de danos ao patrimônio público ou a terceiros, a caução ficará retida até final liquidação dos danos, sendo devolvido ao interessado eventual saldo remanescente. 

CAPÍTULO III

Das Responsabilidades 

Artigo 7º - Os Autorizatários respondem por todas as despesas decorrentes do evento a ser realizado, sendo de sua inteira responsabilidade eventuais danos acarretados a terceiros e às dependências físicas do Parque de Exposições durante o período estipulado na autorização.

Artigo 8º - Os Autorizatários são responsáveis:

I – pela limpeza e conservação do imóvel cedido, devendo providenciar, às suas expensas, as obras de manutenção e outras que se fizerem necessárias, bem como, zelar pelas instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias das dependências cedidas;
II – pela instalação de stands, barracas, palcos, divisas, entre outras benfeitorias removíveis necessárias a efetivação do evento, bem como pela remoção de todo o material utilizado após o seu encerramento, sem ônus para o município;
III - pelos tributos perante o Poder Público, bem como arcar com todas as despesas decorrentes da permissão de uso, responsabilizando-se também, pelas despesas com energia elétrica, serviços de telefonia, água e esgoto;
IV – pela comunicação prévia à Polícia Militar desta cidade acerca da realização do evento;

V - pela comunicação prévia à Polícia Civil desta cidade acerca da realização do evento;
VI - de acordo com a legislação de segurança contra incêndio e pânico vigente, deverá providenciar o Projeto de Evento Temporário, elaborado por profissional legalmente habilitado e protocolá-lo junto ao Corpo de Bombeiros para análise e, após a aprovação pelo Corpo de Bombeiros, deve ser solicitada a vistoria da Corporação;
VII - pela contratação de Equipe Particular de Segurança, compatível com o evento;
VIII – pela apresentação, se solicitado, de documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente instrumento;
IX - cumprir as normas relativas a posturas, saúde, meio ambiente, segurança, metrologia, edificações, bem como quaisquer outras que tenham conexão com a atividade a ser desenvolvida;
X – pelo pagamento dos direitos autorais, quando se tratar de eventos comerciais, nos termos da Lei.

Artigo 9º - Os Autorizatários não poderão:

I - efetuar no local cedido, qualquer construção ou benfeitorias, sem autorização expressa do Executivo Municipal;
II - ceder ou transferir o local a terceiros, no todo ou em parte, seja a que título for; 

Artigo 10 - O Alvará para a realização do evento somente será expedido após a comprovação de todas as obrigações constantes no artigo 7º desta Lei, bem como, após a apresentação de documentos, caso sejam solicitados.

Artigo 11 - O não cumprimento de qualquer cláusula constante desta Lei implicará no revertimento ao patrimônio público municipal, de todas as benfeitorias nele contidas, sejam úteis, necessárias ou voluptuárias, sem qualquer direito a ressarcimento, indenização, pagamento ou retenção. 
Artigo 12 - A revogação da permissão não importará em direito de indenização pelas melhorias por ventura introduzidas no imóvel, ressalvado o direito de retirar as instalações consideradas removíveis e de sua propriedade, devolvendo-o nas mesmas condições que recebeu.

Artigo 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Piraúba, 06 de setembro de 2017.
Adriano Carvalhaes Gravina

Prefeito Municipal

PAGE  
1

[image: image1.png]